
   TCE
GABINETE DO CONS. ANTONIO HONORATO 

PROCESSO Nº: TCE/009718/2018
NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
PERÍODO: 1º/01 a 30/06/2018
ÓRGÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)
SECRETÁRIO: Jaques Wagner (de 21/01/2017 a 03/05/2018) 

Luiza Costa Maia (a partir de 04/05/2018) 
RELATOR: Cons. Antonio Honorato

RESOLUÇÃO Nº000087/2019  

EMENTA:  Auditoria.  Juntar  às contas,  exercício  de 2018,  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Econômico  (SDE), em  tramitação. Determinações  e
recomendação. Decisão unânime.

Vistos etc.

Considerando que a 2ª Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE) deste Tribunal de
Contas  realizou  auditoria  na  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE),  no
período de 1º/01 a 30/06/2018, com o objetivo  de verificar a regularidade da execução
orçamentária, financeira e patrimonial, o cumprimento das disposições legais pertinentes
e a fidedignidade das informações apresentadas à auditoria, relativamente ao período
auditado.

Considerando  que  a  SDE  tem  por  finalidade  formular  e  executar  a  política  de
desenvolvimento e apoio à indústria, ao comércio e à mineração no estado da Bahia.

Considerando que o Relatório de Auditoria informa que os exames foram realizados de
acordo  com  a  metodologia  indicada  no  Manual  de  Auditoria  deste  Tribunal,  em
conformidade com as Normas de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle
Externo Brasileiro.

Considerando que o Relatório de Auditoria apresentou as ocorrências a seguir: quadro
de pessoal  composto, em sua maioria,  por ocupantes de cargos comissionados sem
vínculo com o Estado; ausência de inscrição do Fundo Estadual de Manutenção das
Áreas  Industriais  da  SUDIC  (FUNEDIC)  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica
(CNPJ); ausência de conciliação bancária da conta criada para execução do passivo da
EBAL; bem como, quanto ao acompanhamento das recomendações do parecer prévio
das Contas de Governo/2017, impossibilidade de atestar a satisfatória implantação do
Sistema de Atração de Investimentos (SAI). 

Considerando  que  os  esclarecimentos  e  justificativas  apresentados  pelo  Conselho
Deliberativo  do  FUNEDIC,  assim  como  os  documentos  por  ele  acostados,  foram
analisados pela equipe de auditoria, que concluiu que, embora parte dos achados tenha
sido sanada, os esclarecimentos não foram suficientes para modificar o opinativo por
recomendações  constantes  do  relatório  original  no  sentido  de  que  a  SDE  busque
adequar os seus procedimentos às normas vigentes.
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Considerando que o Ministério Público de Contas opinou:  a) pela  juntada  da presente
Auditoria ao Processo de Prestação de Contas anual da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico (SDE), referente ao exercício de 2018, pugnando para que o TCE continue a
fiscalizar e acompanhar os aspectos orçamentário, financeiro e patrimonial da entidade
auditada, bem como para que acompanhe as medidas adotadas pela Secretaria para
corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no Parecer;  b) pela
expedição de determinações ao atual gestor da SDE, para que: reavalie seu quadro de
pessoal,  identificando as  reais  demandas e  estabelecendo quantitativo  de servidores
necessário  para realização das suas atividades, a  fim de solucionar a evidenciada e
relevante desproporção quantitativa entre os servidores com vínculo efetivo e os com
vínculo  precário  (comissionados),  uma  vez  que  tal  desequilíbrio  constitui  indício  de
violação  ao  art.  37,  II  e  V,  da  Constituição  Federal,  bem  como  aos  princípios
constitucionais  da  impessoalidade,  moralidade  e  eficiência  administrativas;
promova a inscrição do FUNEDIC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob registro
próprio, em atendimento ao disposto no art. 4º, X, da Instrução Normativa RFB nº
1863, de 27/12/2018, de observância obrigatória em face do quanto disposto na Lei
nº  5.614/1970;  e  realize  a  conciliação  bancária  da  conta  criada  para  execução  do
passivo da EBAL, de forma a obter valores conciliados que reflitam com fidedignidade os
registros contábeis da entidade, considerando que a ausência desta conciliação,  além
de violar o princípio da transparência, inviabiliza a concretização do princípio da
boa administração, propiciando a ocorrência de graves falhas de planejamento; c)
pela expedição de  recomendação à SDE para que: realize, com maior celeridade, a
completa implantação do Sistema de Atração de Investimentos (SAI), o qual ainda não
atende às funcionalidades propostas, de forma a permitir a fiscalização do cumprimento
dos  compromissos  firmados  entre  empresas  e  Governo  do  Estado,  uma  vez  que,
segundo a Auditoria, emite, apenas, um relatório comparativo por empresas, sendo que
os demais dados relativos a acompanhamento e controle só estão sendo emitidos se
solicitados para a área de informática, que os disponibiliza mediante importação para
planilha excel, para tratamento pelo usuário (Ref.2137352-19); e evite a repetição destas
irregularidades nos exercícios subsequentes.

Considerando  que  a  prestação  de  contas  da  SDE,  exercício  de  2018,  processo
TCE/001078/2019, se encontra em tramitação neste Tribunal.

Resolveram os Exmos.  Srs.  Conselheiros: a) à  unanimidade, determinar  a  juntada da
presente  Auditoria  ao  processo  de  prestação  de  contas  da  SDE,  exercício  de
2018; b) determinar à Coordenadoria de Controle Externo competente deste Tribunal, o
acompanhamento das medidas adotadas pelos responsáveis para sanar e/ou evitar a
reincidência das irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria; c) recomendar ao
atual gestor da SDE, para que: c.1) reavalie o seu quadro de pessoal, identificando as
reais  demandas  e  estabelecendo  quantitativo  necessário  de  servidores,  a  fim  de
solucionar  a  evidenciada  desproporção  quantitativa  entre  os  servidores  com  vínculo
efetivo e os com vínculo precário (comissionados); c.2) promova a inscrição do FUNEDIC
no CNPJ, sob registro próprio; c.3) realize a conciliação bancária da conta criada para
execução do passivo da EBAL; e c.4) finalize satisfatoriamente a implantação do Sistema
de Atração de Investimentos (SAI). Vencidos, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro
Lino que,  em  consonância  com  o  parecer  do  Ministério  Público  de  Contas,  expediu
determinação com relação aos itens “c.1”, “c.2” e “c.3”, e votou pela aplicação da multa
no valor de R$4.000,00 ao gestor da SDE, Sr. Jaques Wagner; e o Exmo. Sr. Substituto
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de Conselheiro Auditor Jânio Abreu, que, em consonância com o parecer do Ministério
Público de Contas, expediu determinação com relação aos itens “c.1”, “c.2” e “c.3”. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:
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Presidente da Sessao - Assinado em 29/07/2019

Janio Abreu de Andrade
Conselheiro - Assinado em 25/07/2019

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 25/07/2019

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 25/07/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 25/07/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 25/07/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 25/07/2019

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 25/07/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 25/07/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CZODCYMJA2


